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REQUERIMENTO Nº 17/20


EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE BURITAMA=S.P.

                  
                Nós, ABAIXO ASSINADOS, vereadores, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEREMOS a gentileza de Vossa Excelência, cópia integral das Prestações de Contas dos seguintes adiantamentos de viagens, bem como cópia dos comprovantes das finalidades das viagens:

1 - Adiantamento do dia 15/01/2020, no valor de R$. 4.000,00, referente a viagem do presidente Osvaldo Custódio da Cruz e do advogado Sílvio Roberto Seixas Rego a São Paulo/SP;
2 - Adiantamento do dia 27/01/2020, no valor de R$. 7.000,00, referente a viagem do presidente Osvaldo Custódio da Cruz, do vereador Jélvis Ailton de Souza Scacalossi e do advogado Sílvio Roberto Seixas Rego a São Paulo/SP;
3 - Adiantamento do dia 04/02/2020, no valor de R$. 4.000,00, referente a viagem a cidade de São Paulo/SP;
4 - Adiantamento do dia 07/02/2020, no valor de R$. 10.000,00, referente a viagem do presidente Osvaldo Custódio da Cruz e do advogado Sílvio Roberto Seixas Rego a Brasília/DF;
5 - Adiantamento do dia 09/03/2020, no valor de R$ 6.000,00, referente a viagem do presidente Osvaldo e do advogado Sílvio Rego a São Paulo/SP;
6 - Adiantamento do dia 09/03/2020, no valor de R$. 3.555,54, referente a passagens aéreas da viagem do presidente Osvaldo Custódio da Cruz e do advogado Sílvio Roberto Seixas Rego a São Paulo/SP.

            Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros, justos e oportunos questionamentos à respeito e não termos uma posição oficial para informar à contento a quem nos indaga, cujas informações servirão para conhecimento destes vereadores requerentes, dos demais parlamentares que compõem este Poder Legislativo, bem como de toda a população buritamense.

           O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).

           Sala das Sessões, 12 de março de 2020.


JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR                                     CARLOS ALBERTO DOS SANTOS


DOUGLAS DE FARIAS FREITAS                         JOSÉ DOMINGOS MARTINS FILHO


OSVALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS       VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO
